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RESOLUÇÃO 228/95 

 
 

O Conse lho  Reg iona l  de  Med ic ina   do  Es tado  da  Bah ia ,  no  uso  de  

suas atribuições conferidas pela Lei n° 3268/57, do Decreto n°44045/58 

que a regulamenta, e do Regimento Interno.  

 
 
RESOLVE  
 

 
Art. 1°: A cada ano poderá ser concedida uma medalha de Alto 

Mérito prevista no Art. 98, e seus parágrafos, do Regimento Interno.  
 

Parágrafo único: Para obtenção da unanimidade prevista no § 1° 
do art.98 do  Regimento  Interno, poderá haver  um  número  máximo  de  
03 (três) sufrágios.  
 

Art. 2°: Para concessão da Medalha de Alto Mérito, as propostas 
de outorga deverão ser feitas até o último dia do mês de agosto de cada 
ano.  

 
Art. 3°: Para efeito do que dispõe o Art. 98 do Regimento Interno, 

qualquer médico com inscrição primária regular no CREMEB será 
considerado membro do órgão.  

 
Art. 4°: Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.  
 
 
 
Sa lvador,  07 de ju lho  de  1995  
 
  
 

Cons.  Anton io  Car los A le ixo Sepú lveda  
Pres idente   

 
 
 
 
Cons .  Fernando Donato Vasconcelos   

1°  Secretá r io  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3268.htm
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